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GERENCIA DE COMPRA
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E-Mail:

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 UND 80DISPLAY EM ACRÍLICO TRANSPARENTE 10 X 9,5 CM TIPO "T" INVERTIDO DUPLA FACE.17/00653

DISPLAY DE MESA 10 X 9,5 TIPO "T"

MEDIDAS:

ALTURA: 10 CM
LARGURA: 9,5 CM
ESPESSURA: 2 MM

2 UND 200DISPLAY DE MESA EM ACRÍLICO CRISTAL NA ESPESSURA DE 3MM NO TAMANHO 10 X 9,5 
CM COM IMPRESSÃO EM SILK SCREEN EM 4 CORES DUPLA FACE TIPO " T" INVERTIDO.

RCMS

DISPLAY DE MESA EM ACRÍLICO CRISTAL NA ESPESSURA DE 3MM NO TAMANHO 10 
X 9,5 CM COM IMPRESSÃO EM SILK SCREEN EM 4 CORES DUPLA FACE TIPO " T" 
INVERTIDO.
PARTE INTERNA NA COR BRANCA LEITOSA.

MEDIDAS:   ALTURA 10 CM
                    LARGURA  9,5 CM
                    ESPESSURA: 2 MM

A ARTE SERÁ ENCAMINHADA PELO SETOR DE DIVULGAÇÃO.

3 UND 30DISPLAY EM ACRILICO TRANSPARENTE TIPO "L"  DUPLA FACE.RCMS

DISPLAY DE MESA 10 X 5 TIPO "L"

MEDIDAS:

ALTURA: 5 CM
LARGURA: 10 CM
ESPESSURA: 2 MM

4 UND 20DISPLAY EM ACRILICO TRANSPARENTE TAMANHO A4 TIPO "T" INVERTIDO  DUPRA FACE.RCMS

ESPESSURA: 2 MM

5 UND 10DISPLAY EM ACRILICO TRANSPARENTE TIPO "T" INVERTIDO DUPLA FACE.RCMS

DISPLAY DE MESA 10 X 25 TIPO "T" INVERTIDO

MEDIDAS:

ALTURA: 10 CM
LARGURA: 24 CM
ESPESSURA: 2 MM

SEMAT/DSO
RANICLLEYA MOREIRA ALVES 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 29/03/2017 às 10:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, 
DEVIDAMENTE ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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Observações

SESC CALDAS NOVAS

A PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO PODERÃO SER ENVIADOS AO E-MAIL: 
rmasilva@sescgo.com.br

Notas

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 
ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas.

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 
ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas.

2) CONTINUAÇÃO - COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 
ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas.

2) CONTINUAÇÃO - COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota 

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 
ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas.

2) CONTINUAÇÃO - COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota 
fiscal e será feito preferencialmente através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito 
através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de 

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 
ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas.

2) CONTINUAÇÃO - COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota 
fiscal e será feito preferencialmente através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito 
através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de 
pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa. Em caso de irregularidade na emissão dos

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 
ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas.

2) CONTINUAÇÃO - COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota 
fiscal e será feito preferencialmente através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito 
através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de 
pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa. Em caso de irregularidade na emissão dos
documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será contado a partir de sua regularização. Não serão 
considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente 

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 
ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas.

2) CONTINUAÇÃO - COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota 
fiscal e será feito preferencialmente através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito 
através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de 
pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa. Em caso de irregularidade na emissão dos
documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será contado a partir de sua regularização. Não serão 
considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente 
comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás. O 

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 
ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas.

2) CONTINUAÇÃO - COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota 
fiscal e será feito preferencialmente através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito 
através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de 
pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa. Em caso de irregularidade na emissão dos
documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será contado a partir de sua regularização. Não serão 
considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente 
comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás. O 
SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: a) Entrega do objeto desta licitação em 

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 
ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas.

2) CONTINUAÇÃO - COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota 
fiscal e será feito preferencialmente através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito 
através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de 
pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa. Em caso de irregularidade na emissão dos
documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será contado a partir de sua regularização. Não serão 
considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente 
comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás. O 
SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: a) Entrega do objeto desta licitação em 
desobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 
ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas.

2) CONTINUAÇÃO - COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota 
fiscal e será feito preferencialmente através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito 
através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de 
pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa. Em caso de irregularidade na emissão dos
documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será contado a partir de sua regularização. Não serão 
considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente 
comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás. O 
SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: a) Entrega do objeto desta licitação em 
desobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

3) É facultada ao Comprador, em qualquer fase da Dispensa de Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

1) COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
De acordo com os preços cotados em sua proposta, segue as condições que deverão ser observadas: o(s) produto (s) deverá
(ão) ser exatamente os descriminados neste, reservandose ao SESC o direito de devolução em caso contrário. O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. É vedado a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Produtos em desacordo com o solicitado ou com problemas serão devolvidos e deverão ser repostos, na mesma 
quantidade, sem ônus adicional. Havendo inadimplemento total ou parcial no fornecimento do objeto desta aquisição, a 
vencedora fica sujeita às seguintes penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por 
até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, 
ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas.

2) CONTINUAÇÃO - COMPRAS - PEDIDO AO FORNECEDOR
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota 
fiscal e será feito preferencialmente através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito 
através de crédito em conta corrente da empresa licitante. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de 
pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta corrente da empresa. Em caso de irregularidade na emissão dos
documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será contado a partir de sua regularização. Não serão 
considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente 
comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás. O 
SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: a) Entrega do objeto desta licitação em 
desobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

3) É facultada ao Comprador, em qualquer fase da Dispensa de Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo.

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

SEMAT/DSO
RANICLLEYA MOREIRA ALVES 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 29/03/2017 às 10:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, 
DEVIDAMENTE ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica

mailto:rmasilva@sescgo.com.br

